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Ofício nº: 0013/2017 

 
Porto Alegre, 05 de maio de 2017. 

 
Para:  Conselho Regional de Educação Física – Santa Catarina - CREF3/SC 
 

 
REF:  Contrato 003/2017 – Contratação de serviços especializados em 

Assessoria Técnica para o processo licitatório relativo à contratação 
de empresa de engenharia para elaboração de projetos executivos e 
complementares necessários a construção da nova sede do 
CREF3/SC, na cidade de Florianópolis. 

 
ASSUNTO:  Análise dos Documentos de Habilitação Técnica apresentados pelas 

Licitantes da Tomada de Preço nº 001/2017. 
 
 

Prezados Senhores, 

Por meio do presente, conforme contrato supracitado, apresentamos o 

resultado da análise técnica dos documentos apresentados pelas licitantes para 

atender o item 25 – Qualificação Técnica, da Tomada de Preço nº 001/2017, cujo 

objeto é elaboração de todos os projetos necessários para a construção da nova sede 

do CREF3/SC, conforme especificações do termo de referência, pré-projeto, projeto 

aprovado na Prefeitura Municipal de Florianópolis nº 63.793 e consulta de viabilidade 

da Prefeitura Municipal de Florianópolis sob número de processo nº 043269/2016, 

conforme especificações constantes do Anexo II. 

Sendo assim, consideramos HABILITADAS TECNICAMENTE as seguintes 

empresas, por atenderem a todas exigências da Qualificação Técnica: 

 GBM ARQUITETURA CONSULTORIA E PROJETOS 
COMPLEMENTARES EIRELI 

 F & F CONSTRUÇÕES E PROJETOS EIRELI 

 POLIS ENGENHARIA – E C R CONSULTORIA LTDA 

 CONCORDIA ENGENHARIA E TECNOLOGIA LTDA 

 C & P ARQUITETURA LTDA 

 EFICÁCIA PROJETOS E CONSULTORIA LTDA 

 MAGNUS PROJETOS CONSTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES 
COMERCIAIS LTDA 

 ENAR ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA 

 CSC ENGENHARIA LTDA 
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 NC2 ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA 

E consideramos INABILITADAS TECNICAMENTE as seguintes empresas, conforme 

justificativas apontadas: 

 SCHEREIBER ENGENHARIA LTDA 

 Não atendeu o item 25.2; 25.3; 25.4, 25.5 do edital; 

 OLIVEIRA ARAUJO ENGENHARIA LTDA 

 Não atendeu o item 25.3 do edital; 

 ARCH’3 ARQUITETURA E CONSTRUÇÕES LTDA 

 Não atendeu o item 25.6 do edital, apresentou o mesmo 
Engenheiro Mecânico da Empresa Vivere Arquitetura e 
Avaliações Ltda; 

 VIVERE ARQUITETURA E AVALIAÇÕES LTDA  

 Não atendeu o item 25.6 do edital, apresentou o mesmo 

Engenheiro Mecânico da Empresa Arch’3 Arquitetura e 

Construções Ltda; 

 PROEDI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 

 Não atendeu os itens 25.2; 25.3; 25.4 do edital; 

 

 

 

 

Atenciosamente, 

 
 
 
 
 
 

TECHNIQUE ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA 
Rogério Severo Dorneles  

Responsável Técnico 
CREA RS 083784 

 


